
 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, 

Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 

o seguinte 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 175, DE 2025 

 

 

Aprova o Relatório da Comissão Mista 

de Controle das Atividades de 

Inteligência como apreciação, pelo 

Congresso Nacional, dos textos da 

Política Nacional de Defesa, da 

Estratégia Nacional de Defesa e do Livro 

Branco de Defesa Nacional atualizados, 

encaminhados em cumprimento ao 

disposto na Lei Complementar nº 97, de 

9 de junho de 1999. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Relatório da Comissão Mista de Controle das 

Atividades de Inteligência como apreciação, pelo Congresso Nacional, dos textos da 

Política Nacional de Defesa, da Estratégia Nacional de Defesa e do Livro Branco de Defesa 

Nacional atualizados, encaminhados em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 

nº 97, de 9 de junho de 1999. 

Parágrafo único. O Relatório da Comissão Mista de Controle das Atividades de 

Inteligência, com as sugestões e as recomendações do Congresso Nacional, será enviado 

ao Senhor Presidente da República. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 23/06/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9617993201


